
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Cogiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.100 

Resolve sobre número de vagas 
destinadas para reopção de curso 
para os Cursos de Direito e Medicina, 
referente ao 10  semestre de 2013. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 14 de 
fevereiro de 2013, no uso de suas atribuições legais, considerando - 

a solicitação encaminhada pela Escola de Medicina, pelo 
Colegiado do Curso de Medicina, pelo Departamento de Direito e pelo 
Colegiado do Curso de Direito; 

que, em breve, a Câmara de Colegiados de Curso de Graduação 
apresentará uma proposta de alteração das normas referentes a ocupação 
de vagas residuais, 

RESOLVE: 

Aprovar, excepcionalmente, para ingresso no 10  semestre letivo 
de 2013, a liberação de quatro vagas para reopção de curso para o Curso de 
Medicina e de cinco vagas para o Curso de Direito. 

Ouro Preto, em 14 de fevereiro de 2013. 

N°BOLETIM PUBLICADO EM ADMINISTRATIVO 
Prof. Jo Luiz Martins 
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